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                      PODER EXECUTIVO

                    Prefeitura do Município de Leopoldina

                    Estado de Minas Gerais


                          Leopoldina, MG, 12 de julho de 2019.
Ofício nº. 92/2019
Assunto: Encaminhamento (FAZ)
Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores, 
Com a cordial visita, valho-me do presente para encaminhar a V. Exa., o presente Projeto de Lei, o qual “Veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham sido condenadas nos Crimes que mencionam e dá outras providências”, bem como a Mensagem e documentos que o acompanha para fins de regular tramitação no âmbito desta Casa Legislativa, observadas as normas regimentais pertinentes.

Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização Legislativa o quanto antes é que solicito desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental.

Entretanto, caso seja negado o pedido de tramitação do referido Projeto de Lei, por uma Comissão Especial, tendo em vista, a necessidade de aprovação do referido projeto, requer, aplicabilidade e cumprimento do prazo disposto no Capitulo VI, Art. 162 e seguintes do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa.

Sendo o que apresenta no momento, subscrevo-me com votos de consideração e estima.

Atenciosamente, 

José Roberto de Oliveira

Prefeito de Leopoldina

Ao Exmo. Sr. 

VEREADOR WALDAIR BARBOSA COSTA
DD. Presidente, da Câmara Municipal de Leopoldina

Estado de Minas Gerais
PROJETO DE LEI Nº.27/2019
“Veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham sido condenadas nos Crimes que mencionam e dá outras providências. ”

O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica expressamente proibida a designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em comissão, de pessoa que tenha sido condenada em decisão judicial transitada em julgado, ou já confirmada em órgão colegiado em segunda instância, pelos seguintes fatos:
I - Crimes de violência doméstica ou familiar;
II - Crime de feminicídio;

III - Crimes contra crianças e adolescente;
IV - Crimes contra os idosos;
V - Crimes contra pessoas mentalmente incapazes;
VI - Crimes contra a dignidade sexual contra mulheres, crianças, adolescentes e idosos.
Art. 2º As proibições previstas nesta lei não serão aplicadas em caso de crimes de menor potencial ofensivo, assim entendidos, aqueles cuja pena máxima não ultrapasse 2 anos de privação de liberdade, e infrações culposas, assim reconhecidas em decisão judicial transitada em julgado, quando não houve recurso, ou já confirmada em órgão colegiado em segunda instância.
Art. 3º As proibições contidas nesta lei, não tem aplicabilidade depois de passados 10 (dez) anos da:
I - extinção da punibilidade do crime:

II - cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políticos.
Art. 4º As pessoas a serem nomeadas para o exercício de funções de confiança ou cargos comissionados, devem apresentar certidões negativas, da Justiça Federal, Justiça Estadual, além da Justiça Eleitoral e outros documentos inerentes ao cargo ou função.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 12 de julho de 2019, 
165º da Emancipação Político – Administrativa do Município de Leopoldina.

José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal
MENSAGEM
PROJETO DE LEI Nº        / 2019
“Veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham sido condenadas nos Crimes que mencionam e dá outras providências”
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, Senhora Vereadora. 
Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em epígrafe, que “ Veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham sido condenadas nos Crimes que mencionam e dá outras providências.”
É cediço que a violência doméstica e familiar, especialmente contra as mulheres é um fenómeno complexo e multidimensional, que atravessa classes sociais, idades e regiões, e tem contado com reações de não reações e passividade por parte das mulheres, colocando-as na procura de soluções informais e/ou conformistas, tendo sido muita a relutância em levar este tipo de conflitos para o espaço público, onde durante muito tempo foram silenciados.

Sendo assim, se faz necessário ampliar as medidas de combate a esse tipo de crime. Infelizmente a violência contra a mulher é uma realidade incutida em toda sociedade, sendo indispensável combater  este ato. É nessa seara a implementação de leis que punam efetivamente os indivíduos que cometem esse tipo de crime é de suma importância para coibir a prática. Fortalecer políticas públicas de prevenção e criar legislações que punam os criminoso são uma medida justa e necessária neste enfrentamento.

Insta, ainda, salientar que não se pode descuidar, por óbvio do objetivo pretendido pelo Estado em relação a pessoas condenadas, que é a ressocialização. Não se trata aqui de negar oportunidades a quem errou, tanto assim, que há previsão expressa de que ocorrida a extinção da punibilidade. Nos termos da Lei Federal, as proibições contidas nesta lei municipal não se aplicarão. Isso evidencia uma convergência com o espírito ressocializador preconizado pelo Estado brasileiro.

O que não se pode admitir é que dentro do prazo de vigência da culpabilidade criminal a pessoa que pelo Poder Judiciário foi condenada justamente por ter um perfil violento e de modo especial, de violência contra a mulher, além de crianças, adolescentes, idosos e mentalmente incapazes venha participar dos quadros de funcionários a atuar nos Poderes Municipais, ao qual preza a finalidade deste Projeto.

Uma obrigação do servidor público, antes de tudo, é de ser exemplo para a coletividade à qual pertence, sendo assim, resta inadmissível que se aceite no exercício de função ou cargo púbico, para atender ao público, pessoa violenta, ou com índole reconhecidamente criminosa salvo depois de ter sido condenada e ter ocorrido a extinção de sua punibilidade acreditando-se assim na sua reabilitação social, atendendo à ideia da ressocialização.

Importante também é que, aqui não se objetiva rotular as pessoas e instigar um processo de re condenação permanente daqueles que cometeram crimes, tanto assim, que há previsão nesta lei de prazo para cessar as proibições estabelecidas.

Não há falar em inconstitucionalidade da presente proposta vez que o princípio constitucional da presunção de inocência se encontra preservado quando se menciona que decisões judiciais condenatórias que atestem a prática criminosa só terão valor se da decisão de primeiro grau não houver sido interposto recurso e com isso se tiver operado o trânsito em

em caso de haver recurso, após sua confirmação em segundo grau de jurisdição, nos exatos termos da Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidada.
Por outro lado, se vê assegurado o direito à defesa, que é igualmente assegurado pelo texto Constitucional em seu artigo 5º.

Ademais, as limitações aqui elencadas se referem à gestão interna de caráter administrativo, e cuja competência lhe pertence nos termos da Lei Orgânica municipal, não carecendo de autorização ou licença prévia para tanto, cabendo-lhe entretanto, a estrita observação e cumprimento da Lei Orgânica Municipal, e, principalmente, a Constituição Federal.

Diante do exposto, solicito a apreciação do incluso Projeto de Lei pelos Nobres Edis.

Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização legislativa o quanto antes, é que solicito desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental. 

Certo em poder contar com o apoio desta Edilidade na aprovação da presente proposição, renovo os votos de consideração e estima.

Atenciosamente,

José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal

